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            Decreto Nº3241/2021. 

                 De 15 de outubro de 2021. 

 

 

Transfere e Decreta Ponto Facultativo 

nas repartições públicas municipal e 

dá outras providências. 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica transferido do dia 28 de outubro (quinta-feira) 

para o dia 01 de novembro (segunda-feira) o Ponto Facultativo 

comemorativo ao “Dia do Servidor Público” nas repartições da 

Administração Pública Municipal do Poder Executivo, ressalvados 

os serviços públicos essências cuja prestação não admita 

interrupções. 

 

 

Art. 2º Os ocupantes de cargos comissionados deverão permanecer à 

disposição em caso de eventual necessidade de serviço. 

 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso 

em xx de outubro de 2021. 

 

 

 
 

 
Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito  de Canarana 

 
 


